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OFICIO N° 26/2021 

Pitanga, 05 de maio de 2021. 

Excelentíssima Senhora 
Lucimar Camilo da Rosa 
Vereadora 
Pitanga - PR 

Assunto: parecer contrário da Comissão de Constituição e Justiça nas Emendas n's 17 a 
21 ao Projeto de Lei n°3/2021. 

Comunico que a Comissão,de Constituição e Justiça decidiu pelo arquivamerrto das 
Emendas n's 17 a 21 ao Projeto de Lei n°3/2021. 

Informo que poderá, no prazo de cinco dias úteis  (art.  161, § 3° do Regimento 
Interno), solicitar que o parecer seja submetido à deliberação da Plenário. 

0 parecer da comissão de constituição e justiça já se encontra disponível no  site  da 
Câmara Municipal para conhecimento. 

Fabricio Duarte Holovka 
Presidente 
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